
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.463, DE 15 DE MARCO DE 2017.

"RATIFICA A ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE
INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE
CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL - CONSAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica ratificada a alteração do Protocolo de Intenções, consubstanciado no
Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e
Litoral Sul - CONSAÚDE, o qual faz parte integrante desta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante contrato de rateio,
recursos financeiros ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul -
CONSAÚDE, destinados ao atendimento de despesas com a execução de ações e serviços de
saúde.

Art. 3° Os orçamentos do MLI
atendimento das despesas assu

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na d

consignarão, anualmente, os recursos necessários ao
cl& contrato de rateio.
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REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAM NTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 15 de março de Z017.

GERSON J. DE A. FERREIRA
Diretor Pepto. Jurídico
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